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PORTARIA N.º 049/2026 – D 
 
 
 

Designa Gestora e Fiscal ao Contrato GMS 
nº 5855/2026, firmado entre a Empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA e a UNESPAR de 
Campo Mourão. 

 
 
A Diretora do Campus de Campo Mourão da UNESPAR, no uso de suas atribuições 

estatutárias, legais e regimentais, considerando os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Decreto Estadual nº 10.086/2022, que dispõem sobre a fiscalização dos Contratos 

Administrativos e o protocolo nº 25.978.854-4; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designar Laís Íngrid Guites, CPF XXX.298.549-XX, e Tiago Ferreira, CPF n° 

XXX.775.108-XX, respectivamente como Gestora e Fiscal do Contrato GMS nº 5855/2026, 

firmado entre a PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA e a 

Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR de Campo Mourão. 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação e não produz efeitos 

financeiros.  

 

Art. 3º. Publique-se no Diário Oficial e no site oficial da Unespar.  

 

 

 

Campo Mourão, 02 de julho de 2026. 

 
 
 
 

Prof. Me. Ceres América Magalhães Ribas 
Diretora da UNESPAR - Campus de Campo Mourão 

Portaria 1468/2025 – Reitoria/UNESPAR de 08 de dezembro de 2025 
 

(Assinado eletronicamente nos termos do Decreto Estadual nº 7.304/2021) 
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